
Prefeitura Municipal da Vitória de Santo Antão-PE 
GABINETE DO PREFEITO 

L E 1 NQ 2.641 

Dispe so1re denominação de artéria 

e dá outras providncias. 

O FEEFEITO DO IVrUNICfFIO DA VITÓRIA DE SANTO ANTXO. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores 1 

aprovou e eu sanciono a presente Lei: 

Art. l - Fica denominada de Rua sXo SEBASTIO, a 

artéria localizad.a na 7 Travessa da Rua 14,  Vila da COHAB, ' 

iniciando na casa de nQ 118, com término na casa de n 418 7  

neste Mimicipio. 

Art. 2 - Fica o Chefe do Poder Executivo, autoriza 

do a mandar confeccionar as placas alusivas ao evento. 

Art. 3 - Esta Lei entrara em vigor na data de sua 

piXbli caço. 

Art. 42 - Revcgam-se as disposiç6es em contrrio 

Vit6ria de Santo .A.nto, 20 de agosto de 1996. 
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